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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.819-A, DE 2016 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Altera o art. 1º da Lei Nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para nele incluir 
a oferta e qualidade da água; tendo parecer da Comissão de Minas e 
Energia, pela aprovação (relator: DEP. MARCUS VICENTE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º. O artigo 1º da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos 
seguintes fundamentos: 

I - a água é um bem de domínio público; 

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é 
o consumo humano e a dessedentação de animais; 

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso 
múltiplo das águas; 

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da 
Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar 
com a participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. 

  VIII – Oferta de água de qualidade.  (N.R.) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Especialistas estimam em 1 bilhão e 386 milhões de quilômetros 

cúbicos o volume de água no Planeta, valor que tem permanecido praticamente 

constante nos últimos 500 milhões de anos. Desse total, 97,5% estão, sob forma de 

água salgada, nos mares e oceanos, e 68,9% da água doce encontra-se em geleiras 

e nas calotas polares.1 

 Apesar do quadro de escassez verificado em âmbito mundial, avalia-

se em 35% o desperdício médio de água no Brasil; nos países desenvolvidos essa 
                                                      
1 REBOUÇAS, A. C. Água doce no mundo e no Brasil. In: REBOUÇAS, A. C. et al. (orgs.) Águas Doces no Brasil – 
Capital Ecológico, Uso e Conservação. São Paulo: Escrituras, 2002. 2ª Ed. Revisada e ampliada. 
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perda é de até 20%. O Direito Internacional ainda não dispõe de uma convenção ou 

tratado abrangente sobre a preservação e o uso racional da água. As iniciativas 

mais relevantes nesse sentido se concentram no Fórum Mundial da Água, que reúne 

a cada três anos representantes de governos, organizações internacionais, 

organizações não governamentais, instituições financeiras e indústrias, além de 

cientistas, especialistas em assuntos hídricos, empresários e acadêmicos. Contudo, 

embora conte com a participação de delegações oficiais de diversos países, não se 

trata de evento oficial da Organização das Nações Unidas (ONU).2 

Segundo a ONU, aproximadamente 20% da população mundial não 

tem acesso a água potável e cerca de 40% não dispõe de água suficiente para uma 

estrutura adequada de saneamento básico e higiene. Em 20 anos, a quantidade 

média de água disponível para cada indivíduo será reduzida a um terço da atual. Em 

2050, a depender das taxas de crescimento populacional e das iniciativas políticas 

tomadas para minorar a crise, a escassez de água afetará quase 3 bilhões de 

pessoas. Nos países em desenvolvimento, a demanda por água deverá crescer 

significativamente, em virtude do aumento populacional aliado às expansões 

industrial e agrícola. Os países desenvolvidos, entretanto, continuarão a apresentar 

maiores índices de consumo per capita.3 

O Brasil detém cerca de 12% da água doce superficial disponível no 

Planeta e 28% da disponibilidade nas Américas. Possui ainda, em parte de seu 

território, a maior reserva de água doce subterrânea, o Aquífero Guarani, com 1,2 

milhão de quilômetros quadrados. Entretanto, a distribuição geográfica desses 

recursos – superficiais ou subterrâneos – é bastante irregular. A região Norte, com 

8,3% da população, dispõe de 78% da água do País, enquanto o Nordeste, com 

27,8% da população, tem 3,3%. 

Cabe destacar que a agricultura responde hoje por 70% do consumo 

mundial de água. A expansão das fronteiras agrícolas tem, portanto, significativo 

impacto sobre a disponibilidade hídrica, tornando-se imprescindível o 

desenvolvimento e a aplicação de novas tecnologias que reduzam o consumo de 

                                                      
2https://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-legislativos/tipos-de-estudos/outras-publicacoes/temas-e-
agendas-para-o-desenvolvimento-sustentavel/recursos-hidricos-e-desenvolvimento-sustentavel-no-brasil 
3 Idem ibidem. 
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água destinada à irrigação.4 

Conforme já destacado anteriormente o Nordeste é a região brasileira 

mais afetada pela escassez de água. A situação é mais insustentável para os mais 

de 8 milhões de habitantes do semiárido. Estudos realizados pela Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) revelam que as chances dos 

agricultores colherem boas safras são de três anos em dez na região. Em quatro 

anos, a produção cai muito e, em três, as perdas são  quase totais. Nesses anos de 

secas mais intensas o Produto Interno Bruto (PIB) agrícola da região sofre uma 

redução de 60%5.  

A crise de água não é consequência apenas de fatores climáticos e 

geográficos, mas principalmente do uso irracional dos recursos hídricos. Entre as 

causas do problema figuram: o fato de a água não ser tratada como um bem 

estratégico no País, a falta de integração entre a Política Nacional de Recursos 

Hídricos (PNRH) e as demais políticas públicas, os graves problemas na área de 

saneamento básico e a forma como a água doce é compreendida, visto que muitos a 

consideram um recurso infinito.  

Para preservar os corpos hídricos e garantir o acesso a eles, o Brasil 

terá de promover uma gestão eficiente, que busque a equalização inter-regional e 

intertemporal da água. Para a definição dos marcos regulatórios principais e da 

capacidade de suporte de cada bacia, é fundamental o conhecimento das 

necessidades dos diversos usuários e da capacidade de oferta e de renovação das 

fontes naturais.6 

O comprometimento da qualidade da água pela contaminação por 

esgotos domésticos, muitas vezes lançados no ambiente sem tratamento prévio, 

implica, entre outras consequências, o aumento da incidência de doenças de 

veiculação hídrica, como cólera, diarreia, amebíase e esquistossomose. Essa 

preocupação assume proporções mais graves em países ou regiões onde é maior a 

pobreza. Nos países em desenvolvimento, 90% das doenças infecciosas são 

                                                      
4 id. ibid. 
5https://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-legislativos/tipos-de-estudos/outras-publicacoes/temas-e-
agendas-para-o-desenvolvimento-sustentavel/recursos-hidricos-e-desenvolvimento-sustentavel-no-brasil 
6 FREITAS, Marco Aurélio Vasconcelos de & SANTOS, Afonso Henriques Moreira. Importância da Água e da 
Informação Hidrológica. In: O Estado das Águas no Brasil. Brasília: ANEEL e ANA, 1999. 
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transmitidas pela água.7 

O legislador preocupou-se com o desenvolvimento sustentável e a 

gestão integrada e sistemática dos recursos hídricos, assegurando a participação 

dos usuários e da sociedade civil, sendo necessário garantir a oferta de água em 

quantidade suficiente e com qualidade satisfatória para as atuais e futuras gerações, 

além de resguardar o uso múltiplo das águas. A Lei nº 9.433, de 1997, mostra-se, 

antes de tudo, um importante mecanismo de planejamento da exploração das 

águas. 

A par de sua enorme importância, que em seu art. 1º traz os 

fundamentos da política nacional, entendemos que tornar expressa a necessidade 

de oferta de água de boa qualidade finda qualquer discussão acerca da 

imprescindibilidade do cumprimento de tal fundamento para que a política nacional 

de recursos hídricos possa, de fato, ser cumprida. 

Assim sendo, a relevância do presente projeto se fundamenta na 

alteração da norma para incluir a oferta de água de qualidade, trazendo a efetiva 

implementação do art. 225 da Constituição Federal, no que diz respeito à oferta de 

água de qualidade. 

 

Pelas razões expostas consideramos de elevada importância a 

participação dos nobres Parlamentares no esforço para a aprovação da presente 

proposição. 

            
Sala das Sessões, em 13 de julho de 2016. 

 
 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

                                                      
7 Idem.ibidem. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  
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§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 

fundamentos:  

I - a água é um bem de domínio público;  

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;  

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais;  

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 

águas;  

V - a bacia hidrográfica e a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos;  

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:  

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 

padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;  

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;  

 

 

 

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA  

I - RELATÓRIO 

A proposição em análise introduz alteração no art. 1º da Lei nº 

9.433, de 8 de janeiro de 1997, com o objetivo de tornar a oferta de água de 

qualidade um dos fundamentos da Política Nacional de Recursos Hídricos. 

O Autor da proposição, em sua justificação, argumenta que tornar a 

oferta de água de boa qualidade um dos fundamentos da Política Nacional de 

Recursos Hídricos elimina “qualquer discussão acerca da imprescindibilidade do 

cumprimento de tal fundamento para que a política nacional de recursos hídricos 

possa de fato, ser cumprida”. 

A matéria tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação 
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conclusiva pelas Comissões, tendo sido distribuída às Comissões de Minas e 

Energia e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

Projeto de Lei em exame. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A percepção de que a água será sempre um recurso abundante e de 

boa qualidade no Brasil, independentemente de ação do poder público e da 

população, não encontra amparo na realidade. Trata-se de grave equívoco, que 

precisa ser combatido. 

Com efeito, já se verificam, sobretudo nas grandes cidades, 

consideráveis dificuldades na manutenção da normalidade do seu abastecimento. 

Em razão disso, os órgãos reguladores viram-se, recentemente, obrigados a 

aumentar bastante o valor das tarifas de fornecimento de água em várias 

municipalidades para conter o seu consumo e, mesmo, a estabelecer rodízio no 

horário de abastecimento de bairros. 

É, pois, bem-vinda a iniciativa do insigne Deputado Augusto 

Carvalho de determinar que a Política Nacional de Recursos Hídricos tenha como 

fundamento, entre outros, a oferta de água de qualidade. Assim procedendo, é 

razoável esperar melhor focalização das ações dos ministérios e órgãos reguladores 

envolvidos com essa questão. 

Por oportuno, cumpre assinalar que a proposição carece de 

pequeno aprimoramento no tocante à técnica legislativa, que pode ser sanado por 

simples emenda de redação. Isso, por certo, será feito quando da elaboração da 

redação final pela douta Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania. 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 5.819, de 2016, e solicitamos de nossos nobres pares desta Comissão que 

nos sigam em seu voto. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2017. 

 

Deputado MARCUS VICENTE 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Minas e Energia, em Reunião Extraordinária 

Deliberativa realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.819/2016, 

nos termos do Parecer do Relator, Deputado Marcus Vicente.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jhonatan de Jesus - Presidente, Augusto Carvalho, Joaquim 

Passarinho e Ronaldo Benedet - Vice-Presidentes, Ana Perugini, Antonio Carlos 

Mendes Thame, Cabuçu Borges, Carlos Andrade, Claudio Cajado, Dâmina Pereira, 

Davidson Magalhães, Delegado Edson Moreira, George Hilton, João Carlos Bacelar, 

José Reinaldo, Jose Stédile, Lindomar Garçon, Marco Tebaldi, Nivaldo Albuquerque, 

Reinhold Stephanes, Renato Andrade, Rubens Otoni, Simão Sessim, Vander 

Loubet, Bilac Pinto, Edio Lopes, Eros Biondini, Francisco Chapadinha, João 

Fernando Coutinho, João Paulo Kleinübing, Jorge Boeira, Keiko Ota, Leônidas 

Cristino, Luiz Sérgio, Marcelo Álvaro Antônio, Marcos Reategui, Marcus Vicente, 

Marinha Raupp, Milton Monti, Missionário José Olimpio, Nelson Padovani, Sergio 

Vidigal, Silas Câmara, Vicentinho Júnior e Vitor Lippi.  

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2017.  

  

Deputado JHONATAN DE JESUS  

Presidente  

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


